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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  11 
 
 

Dispõe sobre outorga de Título de Cidadã Pedreirense a digníssima 
Deputada Estadual SRª. EDNA BEZERRA SAMPAIO 
FERNANDES, conhecida popularmente como “EDNA MACEDO”, 
conforme especifica. 

 

     O Presidente da Câmara Municipal de Pedreira, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga o seguinte Decreto Legislativo:- 

     ARTIGO 1o - Fica outorgado a digníssima 
Deputada Estadual Senhora EDNA BEZERRA SAMPAIO FERNANDES conhecida 
popularmente como “EDNA MACEDO” o Título de “Cidadã Pedreirense”, em 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Pedreira. 

     PARÁGRAFO ÚNICO. - A honraria de que trata o 
caput deste artigo, será entregue em data a ser fixada pela Secretaria da Câmara 
Municipal, observada a disponibilidade da homenageada. 
    

  ARTIGO 2o - As despesas decorrentes com a 
execução do presente decreto, correrão por conta das dotações orçamentárias 
vigentes, suplementadas se necessário. 
 
     ARTIGO 3o - Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 
 
 
      Sala das Sessões "Vereador Dario Gomes de 
Oliveira", em 27 de novembro de 2024.  
     
 

 
 
                                               SRª. PATRICIA ALETHEIA TREVIZAN PEDROSO 
                                                              “PATRICIA DA FARMACIA”           

                                           -Autora do Projeto de Decreto Legislativo -                                           
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JUSTIFICATIVA 

 
 

 
Senhores Vereadores: 
 
 
Tomo a liberdade de apresentar para a apreciação desta Casa Legislativa, a proposta 
de Título de Cidadania Pedreirense à  digníssima Deputada Estadual Senhora EDNA 
BEZERRA SAMPAIO FERNANDES conhecida popularmente como “EDNA 
MACEDO”, como forma de prestarmos uma justa homenagem à essa ilustre 
parlamentar, diante dos inúmeros trabalhos que tem prestados em prol de nossa 
cidade com a apresentação de diversas emendas parlamentares que destinaram 
recursos financeiros a serem aplicados em prol da comunidades pedreirense e tantas 
outras obras destinadas ao município. 
 
Edna Bezerra Sampaio Fernandes, nasceu em 1º de abril de 1948, no município de 
Rio das Flores (RJ). 
Foi apresentadora e editora do programa ‘Aqui entre nós”, primeiramente, em 1995 
na Rádio São Paulo e, depois, em 2001, na Rede Mulher. 
Foi deputada estadual por São Paulo entre 1995 e 2003. Em 2002, foi eleita deputada 
federal pelo estado do Rio de Janeiro. 
Nas eleições 2018, foi novamente eleita deputada estadual em SP 
pelo Republicanos com 84.144 votos, e reeleita em 202, com 82.932 votos. 
 
Mandatos (na Câmara dos Deputados): 
Deputado(a) Federal - 2003-2007, SP, PTB, Dt. Posse: 01/02/2003. 
 
Atividades Parlamentares: 
CÂMARA DOS DEPUTADOS - Legislaturas anteriores à 54ª:COMISSÕES 
PERMANENTES: Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: Titular; 
Constituição e Justiça e de Cidadania: Titular, 3/2005-3/2006, 3/2006-; Constituição e 
Justiça e de Redação: Titular; Minas e Energia: Suplente, 3/2005-3/2006; Turismo e 
Desporto: Suplente, 3/2006-.COMISSÕES ESPECIAIS: Ano da Mulher - 2004: Titular; 
PEC nº 157/03, Revisão Constitucional: Suplente, 2/2006-4/2006; PEC nº 333/04, 
Câmara de Vereadores: Titular, 2/2006-3/2006; PEC nº 534/02, Guardas Municipais: 
Titular; PEC nº 548/02, Coligações Eleitorais: Suplente, 5/2005-2/2006; PEC nº 
603/98, Terrenos da Marinha: Titular, 3/2006-4/2006; PL nº 1.399/03, Estatuto da 
Mulher: Relatora e Titular; Reforma do Judiciário: Suplente; Reforma Política: 
Suplente-; PL nº 5403/01, Acesso à Internet: Suplente, 3/2005-; Trabalho Doméstico: 
Suplente, 8/2005-. 
 
Mandatos Externos: 
Deputado(a) Estadual, SP, Partido: PPB, Período: 1995 a 1999; Deputado(a) Estadual, 
SE, Partido: PTB, Período: 1999 a 2003. 
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Atividades Profissionais e Cargos Públicos: 
Chefe , Gabinete da Assembleia Legislariva , São Paulo, SP; Apresentadora, 
Programa Aqui entre Nós da Rádio São Paulo, SP, 1995; Apresentadora, Programa 
Aqui entre Nós da Rede Mulher, 2001. 
 
Estudos e Cursos Diversos: 
Direito (incomp.), UNIP, São Paulo, SP. 
 
 
Portanto, entendo como merecida a aprovação desta matéria, motivo pelo qual desde 
já conto com o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto 
agradecendo pela especial acolhida. 
 


